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PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE DIRETORES
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O PREFEITO MLNICIPAL DE FARIA LEMOS, no uso de suas

atribuições legais, toma pública a abertura do processo para a escolha de
Diretor(a), das unidades de ensino do município de Faria Lemos com mais de

cento e cinquenta (150) alunos, que se realizará nos termos deste Edital e da Lei
n" 207412023 e do Decreto n" 02612023.

I. DISPOSIÇÔES INICIAIS

I . I . O processo de escolha de Diretor(a) das Unidades de Ensino do Município de
Faria Lemos será regido por este Edital, seus anexos e suas eventuais retificações,
assim como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes,
obedecidas as legislações pertinentes.

1.3. O processo de escolha do Diretor(a) das Unidades de Ensino, será constituído,
pelas seguintes etapas.

1.3.1 Inscrição dos Candidatos, abrangendo o protocolo de documentos
(currículo, e demais exigidos);
'I .3.2 Homologação dos candidatos habilitados;
I .3.3 Análise do currículol
1.3.4 Publicação dos Resultados Preliminares;
1.3.5 Recursos quanto ao resultado preliminar
1.3.6 Homologação do Resultado Final;
1.3.7 Designação para a função;
I .3.8 Assinarura do Termo de Compromisso.

1.4. E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação e

publicação de todos os atos, editais e comunicados referente a este processo de
escolha, através do link através do sítio oficial do Município: www.
https ://farialemos.mg.gov.br/.
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1.2. O presente processo de escolha destina-se ao preenchimento das vagas
conforme ANEXO Il - Lista das unidades aptas para o processo de escolha.

2. DOS REQUISITOS
2.1.0 Ser Funcionário efetivo com habilitação de nível superior em área relacionada ao
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magistério.
2.1 .l . Ser funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo;

2.1 .2. Estar em efetivo exercício na rede municipal de ensino;

2.1 .3. Não estar afastado por licença médica;

2.1.4. Possuir disponibilidade para atuar em regime de dedicação integral, com o
cumprimento de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, a fim de gerenciar a

escola em todo o seu funcionamentol

2.1.5. Não ter sofrido, no exercício de suas funções, penalidades disciplinares nos
últimos 5 anos, de acordo com o Estatuto do Magistério, comprovado mediante
declaração de órgão competente da Administração Municipal;

2.1 .6. Comprovar a conclusão em:
2.1.6.1. Formação em Licenciatura plena em Pedagogia e Curso de pós-
graduação lato sensu em gestão escolar, oferecido por instituição de Ensino
Superior autorizada pelo Ministério da Educação (MEC) ou pelo Conselho
Nacional de Educação (CNE), ou; Curso de formaçâo/extensão em gestão
escolar, de no mínimo 80 (oitenta horas);

2.3 Somente seÉ admitida a inscrição do proponente no processo de escolha do
Plano de Gestão Escolar para uma única Unidade Escolar.

3. DAS INSCRIÇÕES E HABILITAÇÁO

3.1. Antes de efetuar o procedimento de inscrições o candidato deverá tomar
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos.

3.2.A inscrição sení efetuada por meio do preenchimento do "Requerimento de
Inscrição" ejuntada de documentos, a ser disponibilizado na Sede da Secretaria de
Ensino, Cultura e Espone.

3.2.1 As inscrições serão realizadas nos dias 23/1012023 a27/10/2023, no horário
das 08:00 às l6:00,junto a Secretaria de Ensino, Cultura e Esporte, no endereço a

rua Coronel João Marcelino, no 21, Centro, Faria Lemos/JvÍG.
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2.4 Poderá habilitar-se para participar do processo de escolha do Plano de GeÍ2io
escolar aquele que preencher todos os requisitos exigidos neste edital, mesmo não
estando vinculado na unidade escolar para a qual apresenta o Plano de Gestilo.
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3.2.2 O Requerimento de Inscrição e os documentos deverão ser protocolados em
envelope tipo oficio, identificado e lacrado, constando na parte externa da face
frontal os seguintes dados:

PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES ESCOLARES EDITAL N' OO3I2O23

NOME - (nome completo)

3.2.3 Cada candidato deverá encaminhar individualrnente sua documentação,
sendo vedado o envio de documentos de mais de um candidato no mesmo
envelope.

3.2.4 Não será admitido, sob qualquer pretexto, pedido de inscrição provisória,
condicional ou extempoÍânea, assim como inscrição por via postal, fax ou correio
eletrônico ou outro meio que não o estabelecido neste Edital.

3.2. A inscrição do candidato implicará conhecimento e irrestrita aceitação das normas
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
descoúecimento.

3.3. As informações constantes no "Requerimento de Inscrição" (Anexo III), sâo de
inteiÍa responsabilidade do candidato, eximindo-se o Municipio de Faria Lemos
de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, inexatas ou
incompletas.

3.4. No ato da inscrição o candidato deverá fazer a juntada dos documentos
comprobatórios, conforme especificado no item 2, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a veracidade dos documentos, sob as penas da lei.

3.5. A declaração falsa dos dados ou documentos constantes no "Requerimento de

Inscrição", que comprometam a lisura do processo, determinará o cancelamento
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorÍentes, em qualquer época, sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os principios do
contrâditório e da ampla defesa.

3.6. No ato da inscriçâo, os candidatos deverão comprovar os requisitos descritos no
item 2, através da seguinte documentação:

3.6.1. Certidão emitida pela Departamento de Gestão de Pessoas, comprovando
os requisitos constantes nos subitens 2.1.1,2.1.2,2.1.3,2.1.4 ,2.1.5 e 2.1.6;

3.8.1. Cópia autenticada ou com certificação digital:

3.8.1. t. Diploma de conclusão de Curso de Craduação em Pedagogia;
3.8.1.2. Certificado de conclusão de Curso de pós-graduação lato sensu

em gestão escolar, oferecido por instituição de Ensino Superior autorizada pelo
Ministério da Educação (MEC) ou pelo Conselho Nacional de Educação (CNE),
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